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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 – OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de produção de clipping eletrônico de matérias jornalísticas, monitoramento de mídia e gestão de informação de temas de interesse do Ministério Público do Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) vive uma fase de fortalecimento institucional a partir da consolidação do posicionamento de ser um agente transformador da realidade social. Este posicionamento coloca a atuação da instituição cada vez mais em evidência perante a sociedade e outros públicos de interesse, fazendo com que o Ministério Público seja frequentemente assunto de reportagens em televisões, jornais, rádios e mídias digitais de diferentes regiões do Pará, tendo a sua imagem e posicionamento projetados para a coletividade. Esta exposição pode ser neutra, positiva ou negativa à instituição. É fundamental que o MPPA monitore os meios de comunicação de massa para gerenciar a sua imagem e medir como a sua atuação está sendo comunicada à coletividade, reunindo subsídios para reafirmar ou corrigir o seu posicionamento e atuação.
Haja visto que entre as premissas da Assessoria de Comunicação Social estão o apoio ao gerenciamento da reputação do Ministério Público e o desenvolvimento de técnicas para preservar a credibilidade da instituição, é indispensável monitorar o noticiário dos meios de comunicação de massa. O clipping eletrônico é uma das ferramentas estratégicas para este monitoramento.
Ao monitorar diariamente o noticiário dos meios de comunicação, o clipping permite manter os integrantes do Ministério Público do Estado do Pará (membros e servidores) informados sobre os noticiários (impressos, rádios, tvs e web) que citem ou façam referência à instituição e seus integrantes, bem como outras matérias correlatas. Ao mesmo tempo, o serviço subsidiará a Assessoria de Comunicação Social para a análise e a tomada de decisões inerentes à gestão da reputação do Ministério Público.

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

	Item
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD

(A)
	Preço Unitário

Mensal

(B)
	Preço Global

Mensal

(C)=AxB
	Preço Global

Anual

(Cx12)

	01
	SERVIÇO PARA PRODUÇÃO DE CLIPPING ELETRÔNICO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, MONITORAMENTO DE MÍDIA E GESTÃO DE INFORMAÇÃO

Abrangência do monitoramento

Impressos
- Jornal O Liberal

- Amazônia Jornal

- Diário do Pará

- Jornal Pessoal

- Tapajós Agora (Santarém)

- O Impacto (Santarém)

- Correio do Tocantins (Marabá)

- Jornal Opinião (Marabá)

TV
- TV Liberal (Globo Belém)

- TV Record (Belém)

- TV RBA (Belém)

- TV SBT (Belém)

- TV Cultura (Belém)

- TV Tapajós (Globo Santarém)

- TV Ponta Negra (SBT Santarém)

- TV Eldorado

- TV Kairós/Record (Marabá)

-  TV RBA (Marabá)

Rádio
- Clube (Belém)

- Cultura (Belém)

- Mix FM (Belém)

- Liberal (Belém)

- Rauland (Belém)

- Rádio Nazaré (Belém)

- Rádio 94 Fm (Santarém)

- Rádio Rural AM (Santarém)

- Rádio Liberal (Marabá)

- FM 91 (Marabá)

- Rádio Clube (Marabá)

Web
- Facebook

- Twitter

- ORM News

- G1 Pará

- Diário Online

- G1

- UOL

- Folha de S.Paulo

- Jornal da Câmara Federal

- Jornal do Senado Federal

- O Impacto

- O EstadoNet

- G1 Santarém e Região

- CT On Line

- Blog do Zé Dudu

- Blog do Hiroshi Bogéa

- Marabá Notícias

- A Notícia - Sul do Pará

- Blog do Jeso

- Blog do Barata

- Quarto Poder

- Gazeta de Santarém

- Tribuna do Tapajós

Temas/palavras-chave para monitoramento

· Ministério Publico do Estado do Pará (MP)

· Procurador-geral de Justiça

· Procuradoria-geral de Justiça

· Conselho Superior do Ministério Público

· Colégio de Procuradores do Ministério Público

· Conselho Nacional do Ministério Público

· Promotoria de Justiça

· Promotor de Justiça

· Procurador de Justiça

· Ação Civil Pública

· Grupo de Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado (GAECO)
· Associação do Ministério Público do Estado do Pará (Ampep)


	DIÁRIA
	365
	
	
	


4 – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. O serviço deverá ser realizado por meio de sistema computadorizado, de forma digital e em tempo real, editado, analisado, indexado e revisado de segunda-feira a domingo, sendo que os conteúdos monitorados depois das 23h deverão ser disponibilizados no dia seguinte. O sistema deve permitir a coleta das informações geradas pela mídia impressa, radiofônica, televisiva e de web, dentro do perfil apresentado no item 3, com texto disponibilizado para os conteúdos de rádio.
4.2. O clipping deverá ser enviado diariamente, com edições fixa e expressa. A edição fixa deve ser encaminhada até as 9h, nos dias úteis, e até às 10h, nos feriados, sábado e domingos. Em situações de crise, ter disponibilidade para envio do clipping mais cedo. Já as edições expressas devem ser enviadas ao longo do dia, conforme o sistema colete informações de interesse da instituição. O clipping deve ser enviado para mailing list definido pelo MPPA, independentemente de feriados nacionais e/ou locais, inclusive sábado e domingos.
4.3. O monitoramento da mídia impressa deve prever o acompanhamento, seleção, edição e digitalização das matérias veiculadas nos jornais impressos, incluindo a digitalização das capas dos veículos e das páginas onde as matérias clipadas foram veiculadas.

4.4. O monitoramento de rádio deve prever o acompanhamento, seleção, edição e digitalização de matérias jornalísticas, veiculadas pelas emissoras listadas, com disponibilização do arquivo em áudio e da respectiva transcrição em no máximo três horas após a veiculação da notícia.

4.5. O monitoramento de mídia web deve prever o acompanhamento, seleção, edição e digitalização de matérias jornalísticas de internet, que serão disponibilizadas diariamente, dentro dos temas selecionados. As matérias serão atualizadas e disponibilizadas no sistema num ciclo máximo de três horas.

4.6. O monitoramento de televisão deve prever o acompanhamento, seleção, edição e digitalização de matérias televisivas, veiculadas pelas emissoras listadas, com disponibilização do arquivo audiovisual e do respectivo resumo em no máximo três horas após a veiculação da notícia.
4.7.  O sistema deve ter disponibilidade de viabilizar a busca de notícias eventualmente divulgadas em outros veículos afora a lista. O sistema ainda deverá permitir a publicação do clipping diário em página de intranet do MPPA.
4.8. O serviço deverá oferecer ferramenta de pesquisa no banco de dados e de conversão da pesquisa em arquivo Portable Document Format (PDF), possibilitando confecção automática de sumário e de índice remissivo, fac-símile de capas e páginas dos jornais, reprodução de fotos e infográficos. No caso de matérias de rádio, o sistema deve disponibilizar transcrição do áudio e reprodução dos respectivos arquivos de som.

4.9. A base de dados deverá estar permanentemente disponível para pesquisa e arquivamento pelo tempo de prestação do serviço, enquanto o banco de dados terá de ser fornecido ao MPPA no fim do contrato.

4.10. A apresentação das notícias deverá primar pela simplicidade, sobriedade e organização, com notícias disponibilizadas de forma sequencial, para facilitar a leitura. As notícias devem vir relacionadas com as chamadas de capa e matérias secundárias relativas ao tema e ser identificadas pela data, hora de inserção no clipping, palavras-chave, veículo, editoria e título, além de trazer o nome do autor do texto (repórter, articulista ou colunista).

4.11. A empresa contratada deverá elaborar relatório analítico mensal, em formato digital, com estatísticas de mensuração de resultados do Clipping de Notícias e recomendações imediatas e de projeções para médio e longo prazos.
4.12. O relatório deve considerar os conteúdos monitorados entre o primeiro e o último dia de cada mês e deve incluir, no mínimo, os seguintes itens:
4.12.1. Volume total de notícias de interesse do MPPA e a classificação de exposição (positiva, negativa ou neutra);

4.12.2. Volume de notícias por região;

4.12.3. Comparativo mensal do volume de notícias publicadas;

4.12.4. Exposição por mídia: quantidade de matérias por mídia, número estimado de visualizadores e interações (no caso de conteúdos web), centímetros ocupados (no caso de impressos) e tempo de exposição (nos casos de TV e rádio);

4.12.5. Exposição por veículo

4.12.6. Índice de exposição na mídia – Diária/Semanal/Mensal

4.12.7. Principais temas publicados, classificação de exposição e indicação dos veículos que os publicaram
4.13. O relatório deve conter gráficos analíticos e imagens digitalizadas das notícias para efeito de ilustração e análise.
4.14. No mês de janeiro deve ser elaborado um relatório analítico anual, em formato digital, com estatísticas consolidadas dos resultados do clipping das notícias publicadas ao longo do ano anterior.

5. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Ministério Público as seguintes garantias: 
5.1.1. Receber o serviço de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos; 
5.1.2. Rejeitar o serviço em desacordo com as especificações exigidas no edital. 
5.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 
5.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo estipulado;
5.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente aos serviços solicitados;

5.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do objeto, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 
5.2.4. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização e recebimento do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e execução, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
5.2.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto no edital e seu anexo. 
6. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 
6.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
6.1.2. Receber o Atesto do serviço contratado após verificação das especificações; 
6.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 
6.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos seguintes itens: 
6.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para execução dos serviços licitados no prazo, no local e horário indicados; 
6.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da prestação dos serviços, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
6.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Ministério Público, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Ministério Público; 
6.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 §4° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. Apresentando quando solicitado a comprovação de: 
6.2.4.1. Manter regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
6.2.4.2. Manter regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 
6.2.4.3. Manter regularidade Trabalhista comprovada através de Certidão Negativa de Débito Trabalhista prevista na Lei 12.440/2011, retirada no site www.tst.jus.br. 
6.2.4.4. Cumprir o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999). 
6.2.5. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 
6.2.6. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
6.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Ministério Público, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto; 
6.2.8. Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as justificativas; 
6.2.9. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a Contratante; 
6.2.10. Designar um preposto para o acompanhamento da execução do objeto e manter contato com o Fiscal da CONTRATANTE para todos os ajustes necessários.

6.2.11. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obrigações que o Contrato lhe atribui, salvo com a expressa anuência da CONTRATANTE, manifestada por escrito e por quem detenha poderes para tanto;

6.2.12. Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE, inclusive em órgãos de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos à atividade dela, guardar sigilo absoluto quanto a quaisquer informações obtidas da CONTRATANTE em decorrência do Contrato, bem como não divulgar ou reproduzir quaisquer documentos, instrumentos normativos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE; 
6.2.13. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviços, em qualquer forma de divulgação de suas atividades, tais como cartões de visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo de propaganda; 
6.2.14. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços objeto do Contrato. Fica, desde logo, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA, a importância correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal; 
6.2.15. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua atividade empresarial, bem como satisfazer, às suas próprias expensas, todas e quaisquer exigências legais decorrentes da execução do Contrato; 
6.2.16. Assumir-se, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva responsável por seus empregados, preposta e ou prestadores de serviços, afastada a CONTRATANTE, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, penal, administrativa e previdenciária pelos contratos firmados pela CONTRATADA; 
6.2.17. Cumprir as orientações do Fiscal do Contrato; 
6.2.18. Não suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto; 
6.2.19. Não atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela fiscalização do Contrato ou na execução de outras obrigações contratuais; 
6.2.20. Submeter a CONTRATANTE os serviços prestados, à qual caberá o direito de recusa, caso não estejam de acordo com o especificado; 
6.2.21. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, caso fortuito ou de força maior, fato de terceiro, fato do príncipe ou fato da administração que, eventualmente, venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos comprobatórios em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não ser considerado para afastamento ou redução da responsabilidade civil e administrativa; 
6.2.22. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, dados cadastrais e bancários, representantes, sócios, e-mail, números de telefones e outros julgavam pertinentes e necessários à boa execução do Contrato; 
6.2.23. Disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Departamento Financeiro do Ministério Público, no Banco: xxxxxx, Agência n° xxxxx, Conta Corrente n° xxxx, até o 20° (vigésimo) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetivamente executados no mês anterior devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, mediante, os quais observarão as especificações exigidas no Edital e no Termo de Referência; 
7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida com valor global com até duas casas decimais. As sobras decorrentes de arredondamento poderão ser faturadas no final do exercício ou do contrato. 
7.2. O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto pelo responsável pela Fiscalização no local anteriormente mencionado; 
7.3. A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal corrigida. 
7.4. A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 
7.4.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União; 
7.4.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias; 
7.4.3. Certificado de regular   idade do FGTS – CRF; 
7.4.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
7.4.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual; 
7.4.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
8.1. Será designado servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
9. PENALIDADES
9.1. ADVERTÊNCIA; 
9.1.1. Advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na execução dos serviços ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão. 
9.2. MULTA; 
9.2.1 de 5% sobre o valor total da respectiva nota de empenho no caso de irregularidades na execução não referidas nos demais itens; 
9.2.2. De 0,5% ao dia até o limite máximo de 7,5%, sobre o valor total da respectiva nota de empenho, nos casos de atraso injustificado nos prazos de: 
I. Prestação dos serviços; 
II. Substituição/correção de serviço recusado; 
Após o 15º dia de atraso, sem justificativa aceita pela Administração, o objeto será considerado como não executado; 
9.2.3. De 10% sobre o valor total da respectiva nota de empenho nos casos de: 
I. Recusa injustificada em executar os serviços, desde que configure inexecução parcial; 
II. Não substituir/corrigir o serviço recusado ou com vícios, desde que configure inexecução parcial;
III. Outras hipóteses inexecução parcial do objeto. 
9.2.4. De 20% sobre o valor total do contrato, nos casos de: 
I. Recusa injustificada em iniciar a execução dos serviços; 
II. Não substituir/corrigir o serviço recusado ou com vícios, desde que configure inexecução total; 
III. Outras hipóteses de inexecução total do objeto. 
9.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
9.4. Havendo garantia, o valor da multa será descontado desta. Não havendo ou caso o valor da multa seja superior à garantia referida, a diferença será cobrada administrativamente pela Contratante, ou ainda judicialmente. 
9.5. SUSPENSÃO.

9.5.1. Nos casos de inexecução total ou parcial ou irregularidade não justificada e/ou não aceita pela administração e não previstos no item 15.4.1 do edital, aplicar-se-á Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Ministério Público do Estado do Pará, pelo período de até 02 (dois) anos, na seguinte graduação: 
I. 1 (um) ano, nos casos de inexecução parcial não justificada e/ou não aceita pela Administração ou irregularidade na execução; 
II. 2 (dois) anos, nos casos de inexecução total não justificada e/ou não aceita pela Administração. 
9.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 
9.6.1. No caso de inexecução do objeto que configure ilícito penal, será declarada a inidoneidade do contratado para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10. DISPOSIÇÃO GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
10.1. Caso o contratado não possua conta no Banco do Estado do Pará - Banpará, será cobrada uma taxa estipulada por este banco referente ao DOC. 
10.2. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo aos preços propostos. 
10.3. Atestado de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de material e serviço pertinente e compatível com o objeto aqui licitado; 
10.4. Apresentar declaração de plenos conhecimentos do objeto a ser executado; 
10.5. A licitação do objeto deste Termo de Referência se dará pelo critério de menor preço global.
10.6. Este termo de referência foi elaborado pelo setor de Assessoria de Comunicação Social, com análise da Atividade de Licitações e Contratos.
Fernando Alves do Nascimento Junior

Assessor de Comunicação Social e Cerimonial

Aprovo este termo de referência para manter contratação de empresa para prestação de serviços para Produção de Clipping eletrônico de matérias jornalísticas, monitoramento de mídia e gestão de informação de temas de interesse do Ministério Público do Estado do Pará.

Marcos Antônio Ferreira das Neves 

Procurador-Geral de Justiça
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